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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 441/2020 - GOINFRA

 
O Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES - GOINFRA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria n° 230/2020 da SEAD, de 28 de julho de 2020 e o

Plano de Ação anexo à Portaria (000016747690),
 
RESOLVE:

 

Art. 1° Determinar o retorno das atividades presenciais das unidades
administrativas e finalísticas da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, a partir de 1°
de dezembro de 2020.

Parágrafo Único. Ficam excetuados do disposto no capítulo desta Portaria os
servidores enquadrados no grupo de risco, nos termos do Decreto 9.634 de 13 de março de
2020, condicionados às devidas comprovações.

Art. 2° Ficam as chefias imediatas responsáveis por convocar e atestar o
retorno presencial dos servidores de sua respectiva unidade administrativa, bem como pela
atualização da lista de servidores em grupo de risco que permanecerão em teletrabalho/
desocupação funcional e encaminhar à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 3° Determinar que seja entregue à Gerência de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas, até o 5° dia útil de cada mês, via Sistema Eletrônico de
Informação - SEI, o relatório de atividades dos servidores que permanecerão em  teletrabalho.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 

Pedro Henrique Ramos Sales 
Presidente

 
 

Ê
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Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 23 dias do mês de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES,
Presidente, em 23/11/2020, às 17:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 000016732311 e o código CRC 86A5DEF5.
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